
yuiata-feira, 21 de Janeiro de 1954 D I Á R I O O F I C I A I , 
* Kwtmé» dm «te M a * (f W ** il tÉU 

Nam. lé — Ano 64.* 

F a ç o sajer* .jue a A s s e m o i é i a Legis la t iva decreta e 
M p r o m u l g o •& .seguinte leà: 

Artigo l . o — Passa a .etegrar a. Tabe la I I , da Par
ité Suplementar do .Quadro da Secretaria do Tribunal de 
Cautas do E s i s d e , a atual carreira de O f i c i a l Contador, 
da T a b e l a L a da P a r t e Permanente do mesmo Quadro, 
com a d e n o m i n a ç ã o a l teraSa p ïs ra O f i c i a l Con tador c 
Gaai-da L i v r a s s os v e n t í r i t e a t o s f ixados a c ? p a d r õ e s "J", 

-L" "i& e « N " . 
iHa.ag' afo ú n i c o — Pedias as p r o m o ç õ e s , serão ex • 

tintos os cargos de menor vencimento d a ca r re i ra a. que 
se refere este ar t igo 

•Artigo ' 2 .0 — P i c a m canadBt., p a Tabe l a I H da P » r -
ts Permanent- ; do Quattro d a Secre tar ia dc T r i b u n a l de 
C o n t a s de Es taco , as carreiras de O f i c i a l Con tado r s de 
O f i c i a . _ « livros,, com os seguintes vencimentos - ' 

^iiial oc tagcr; J'-0% ''íÉi "Mût-."3' 
«"í-iai r M. -s.» Livros- ''*<'. '«K",""''-C- .' 

•••• VT" . . -v • 
S l .o — F i c a m enquadrados n a car re i ra de O f i c i a l 

Con tador ora c r iada , os cargos da car re i ra a ' que alude 
o ar t igo l . o ocupados por b a c h a r é i s e m C i ê n c i a s C o n t a 
beis e . ' tuar ia is , referidos rso Decre to- le i federal n . 
7988, de 22 de setembro de 1945. 

S 2 o — F ' e a m enquadradas n a ca r r e i r a de O f i c i a l 
G u a r d a - L i v r o u , e r a cr iada , os cargos da, car re i ra a que 
a lude o art igo ; . o cujos ocupantes' possuam h a b i l i t a ç ã o 
prof i ss ional de guarda- l ivros , nos termos da l eg i s l a ção 
fede'-» '-. 

• . - —- Ou func ionados -que, possti inuo h a b i l i t a ç ã o 
p ro f i süc iua i , nac forem ou râo puderem ser enquadrados 
na ca r re i ra de O f i c i a l Contador , nos termos do § l.o 
deste art igo, p o d e r ã o , a seu requerimento dentro de 19 
í d e z ) dias contados da p u b l i c a ç ã o d a presente l e i , i n t e 
g ra r a ca r re i ra ae O f i c i a l G u a r d a - L i v r o s . 

Ar t igo 3 . 0 — O s ca rgoâ das carreiras t-- que a ludem 
os ar t igos l . o e 2..0 f i c a m com os p a d r õ e s de venc imen
tos elevados aa seguinte coafprmidade* 

I — O f i c a l Contador '* 
a ' os da classe " H " passam oara a clause 

" O " ' 
o > « t da ' ciasse i . " passam para" a cla&a • 

"Q";'. 
ei cs da classe " J " passam para a c i a » * 

" S" ; 
o) os da classe " K " passam para- a classe 

VD"; ? 
e- ns da classe ' L " passam para a « l a s se 

" V " . . . 
I I _ Oi'ic?al G u a r d a ri• ívros e O f i c i a i Contador e 

G u a r d a ;L iv ros : , 
a) os da classe " H " passam p a r a a classa 

" J " ; 
o i s da classe passam t>ara a classe 

"K";" 
i< os, da classe " J " passam p a r a a classe 

- " L " ; 
ai os da ciasse ' K ' ' passam para a classe 

" M " ; ' 
e os da classe " L " passam para a classe 

" N " . 
a r t igo 4.0 — P a r a i n s c r i ç ã o em concurso de ingresso 

nas carreiras, e x i g i r - s e - á : 
I — n a de O f i c i a l Contador , ex ib i ção de d ip loma de 

nachare em C i ê n c i a s C o n t á b e i s e A t u a r i a i s ; 
I I — n a de O f i c i a l G u a r d a - L i v r o s , p rova de h a b i l i 

t a ç ã o pa ra o w.ercíe io da p ro f i s são de contador ou de 
guarda- l ivros 

A r t i g o 5.o — F i c a m fixados no p a d r ã o " V " , - a pa r t i r 
de l .o de jane i ro de 1954, os vencimentos de cargo de 
Tesoureiro, d a Tabe la I I da Pa r t e Permanen te do Qua
dro da Secre ta r ia do T r i b u n a l de Contas do Estado. 

A r t i g o 6.0 — F i c a m f ixados no p a d r ã o " T V , a par
tir de l . o de- janeiro de 1954, os vencimentos dos cargos 

-de Assis tente Técn ico , da T a b e l a I I da Parte P e n n a - » 
oente do Quadro da Secretaria do Tribunal de Contas 
ào Es t ado . ~ 

A r t i g o 7 . 0 — F i c a m fixados no p a d r ã o " L " , a partir 
de l . o de janeiro de 1954, os vencimentos do cargo de 
(Selador, da Tabela I I da Parte Permanente do Quadro 
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado. 

A r t i g o 8.o —"Nos termos do artigo 85 da Constitui
ção Es tadua l , estendem-se aos inativos do Quadro da Se
cre tar ia do Tribunal de Contas do Estado os " benef íc ios 
concedidos pela presente lei . ' 

A r t i g o 9. o — O s t í tu los dos func ionár ios abrangidos 
pelo disposto nesta lei serão apostilados pelo Presidente 
do Tribunal de Contas do Estado, 

Artigo 10 — A despesa decorrente da e x e c u ç ã o da 
presente lei correrá por conta de verbas próprias do or
ç a m e n t o . * 

Artigo 11 — Esta lei- en trará em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo a l . o de janeiro de 1953 os 
efeitos do disposto nos artigos l . o a 4.o, revogadas as 
dispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estada de S ã o Paulo, aos 20 
de j ane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Quartim Barbosa 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a Geral da Secretaria de Estado 
dos N e g ó c i o s do -Governo, aos 29- de j ane i ro de 1954. 

Carlos de 'Albuquerque Seiffarth — Diretor 
G e r a l , Subs t i tu to . ' -

L E I N . 2.026, D E 29 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sobre m a j o r a ç ã o do imposto ter
ritorial rural é d á outras prov idênc ias , 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — O imposto t e r r i to r i a l r u r a l f ica" majo
rado, a p a r t i r de l . o de j ane i ro de 1955, nas seguintes 
p r o p o r ç õ e s : 

I - r no q u i n q u é n i o de 1955 a 1959 59% 
I I — no q u i n q u é n i o de i960 a 1964 69% 

I I I — n o q u i n q u é n i o de 1965 a 1969 70% 
I V — no q u i n q u é n i o de 1970 a 1974 80% 

V — no q u i n q u é n i o de 1975 a 1979 90% 
V I — no q u i n q u é n i o de 1980 a 1984 100% 

A r t i g o 2.o — S e r á dispensado do pagamento d a ma
j o r a ç ã o prevista no anter ior o p r o p r i e t á r i o que p rovar : 

I — que sua proprisciade . e s t á coberta por florestas 
na t ivas ou ar t i f ic ia is , j á formadas ou e m f o r m a ç ã o , nas 
seguintes á r e a s m í n i m a s : no q u i n q u é n i o de 1955 'a 1959, 
19% da á r e a to ta l da propriedade; no q u i n q u é n i o de 
1960 a 1964, 29% e, a p a r t i r deste, 30%; 

I I — que n ã o obteve, em tempo h á b i l , do S e r v i ç o 
F lo res t a l do Estado, a t r a v é s do chefe -do d i s t r i to fio-* 
res ta i respectivo, do engenhei ro a g r ô n o m o reg iona l ou 
do v ivei ro m u n i c i p a l , as n e c e s s á r i a s mudas ou sementes 
p a r a f lorestamento ou ref lorestamento de sua p ropr i e -

: daõe ; 

T I — que suas terras, tendo em 1 vista as normas t é c 
nicas que regem o uso r a c i o n a l do solo, n ã o podem ter 
f lores tamento ou ref lorestamento nas bases referidas no 
Item I . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A prova p rev is ta -nos i tens I e 
I I s e r á fe i ta por atestado fornecido pelo chefe do d i s -

. t r i t o f lorestal o u pelo engenheiro a g r ô n o m o regional , g r a -
! tu i tamente , ou a i n d a pelo Prefe i to M u n i c i p a l j un tamen te 

c o m o Cole to r .estadual ou c o m o f i sca l de rendas; a p rova 
previs ta no i t e m I l T s e r á fe i ta mediante atestado do a g r ô -

, nomo regional . 
A r t i g o 3.o — N a s propriedades rura i s c o m á r e a i n -

I fer ior a 50 hectares, c o m p u t a r - s e - á , pa ra efeito do disposto 
n o i t e m I , do ar t igo 2.o,, a l em da cobertura f lores ta l de 
qualquer natureza, t a m b é m a v e g e t a ç ã o de porte» a r b ó r e o , 

I seja f ru t í co l a , o rnamenta l ou indus t r i a l . 
A r t i g o 4.o — A s propriedades de á r e a i n f e r i o r - a .10 

hectares- f i c a r ã o isentas da m a j o r a ç ã o previs ta no .artigo 
l .o, desde que con tenham 1|5 de suas terras con i v e g e t a ç ã o 
a r b ó r e a de qualquer t ipo, mesmo ' que disposta e m r e n -

. ques, grupos esparsos ou. pomares. 
A r t i g o 5.0 — A o Se rv i ço F lo re s t a l do Es tado c a b é a 

. i n d i c a ç ã o das e s s ê n c i a s florestais mais apropr iadas á c a 
da t ipo de e x p l o r a ç ã o e do solo, e a i n d a ds acordo com 
as c a r a c t e r í s t i c a s regionais, sem prejuizo do disposto no 
ar t igo 7.o, do Decre to- le i federal n . 1.631, de 27 de setem
bro de 1939. 

A r t i g o 6.o — Anua lmen te o o r ç a m e n t o do Estado con
s i g n a r á , independentemente da d o t a ç ã o o r d i n á r i a , ve r 
ba correspondente ao t o t a l obtido com a m a j o r a ç ã o pre
v is ta no ar t igo l .o que se d e s t i n a r á ao custeio dos t r aba 
lhos de defesa, fomento e pesquisas florestais, e, especial
mente, à p r o d u ç ã o de sementes e mudas p a r a fo rnec imen
to gratui to aos p r o p r i e t á r i o s rura is , bem como f i n a n c i a 
mento,, a .estes, pa ra f lorestamento ou reflorestamento. 

A r t i g o 7.o — O Poder Execu t ivo e x p e d i r á , dentro de 
90 (noventa) dias, o regulamento d a presente l e i . 

A r t i g o 8.o — Vetado.. 
Ar t i go '9 .o — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i a 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo - aos 20 

de janei ro de 1954. 
, L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

Theodoro Quartim Barbosa 
Renato Cos ta Lima 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de . E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 29 de jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l , Subst . 

L E I N 2627, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

Cria e organiza o Departamento de Á g u a s 
e Esgotos como autarquia, extingue a Repar-

i t i ç ã o de Á g u a s e Esgotos de São Paulo e dá 
outras prov idênc ias . ' , 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , " G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a cr iado o Depar tamento de Aguas 
e Esgotos (D. A . E . ) , como entidade a u t á r q u i c a , c o m per 
sonal idade j u r í d i c a p r ó p r i a , sede e foro n a C a p i t a l , d i s 
pondo de au tonomia admin i s t r a t iva e f i n a n c e i r a dent ro 
dos l imi tes que lhe s ã o t r a ç a d o s por esta l e i , sob tu te l a 
admin i s t r a t i va d á Secretar ia da V i a ç ã o e Obras Pub l i ca s 
e sob a tu te la e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a da Secre tar ia d a F a 
zenda. 

A r t i g o 2.0 — O Depar tamento de Aguas e Esgotos_ 
s e r á d i r ig ido e admin i s t r ado po r um D i r e t o r Geral , en
genheiro c i v i l , nomeado e m c o m i s s ã o pelo Gove rnador do 
Estado mediante a p r o v a ç ã o d a ' Assemble ia Leg i s l a t iva . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Incumbe, ao D i r e t o r . Geral a re
p r e s e n t a ç ã o lega l do Depar tamento , ativa e pass ivamen
te, em juízo ou fora dele, pessoalmente ou por i n t e r m é 
dio de sua P r o c u r a d o r i a Judicial ou, ainda, havendo con
ven iênc ia , por advogados e procuradores c o n s t i t u í d o s , ou 
contratados. 

Artigo 3.o — P a r a - a s causas judiciais,era que fôr 
parte ou por qualquer forma interessado o TJepartamen-
to de Aguas e Esgotos, s e r á competente o Foro da F a 
zenda dó Estado, prevalecendo* nesses casos bem como 
para os atos do foro extrajudicial e administrativo, i n 
clusive perante cartórios ou registros públ icos de qualquer 
natureza, as mesmas prerrogativas, i s e n ç õ e s e regimen
tos de custas, emolumentos e favores fiscais vigorantes 
para aquela Fazenda. 

i l . o — Dos processos e a ç õ e s que propuzer em juízo, 
daqueles em que intervier de qualfjuer modo e dos que 
lhe forem propostos, d e v e r á o Departamento d è Á g u a s e 
Esgotos dar conhecimento imediato ao Departamento Jur i . 
dfco do Estado. 

§ 2 .0 — Estendem-se, igualmente, ao Departamento de; 
Aguas e Esgotos, naquilo que disser respeito aos seus. 
bens, rendas e serviços , as demais vantagens que os ser-, | 
v iços p ú b l i c o s estaduais em geral gozem e que lhes cai
bam por lei. ' 

A r t i g o 4 .o — O Depar t amen to de Á g u a s e Esgotoa 
exercerá sua a ç ã o no m u n i c í p i o da C a p i t a l e nos de G u S - , 
ralhos, S ã o Caetano do Sul, Santo A n d r é é S ã o Bernardo' 
do Campo , dentro dos l imi tes de a t r i b u i ç õ e s resultantes 
desta l e i e em h a r m o n i a c o m o pecu l i a r interesse e auto
nomia munic ipa i s , que s e r ã o respeitados, cc-mpetindo-lhe: 

I — Pro je tar , executar, ampl ia r , remodelar e explorar 
diretamente os se rv i ços de á g u a p o t á v e l e de es
gotos s a n i t á r i o s , dotando desses melhoramentos to
dos os n ú c l e o s de mais de 1.900 habi tantes ; 

II — F a z e r a p l i c a ç ã o dos disposit ivos legais de defe-: 
sa con t ra a p o l u i ç ã o de cursqs de á g u a ; 

OT —< rea l izar a a p r o p r i a ç ã o do custo da o p e r a ç ã o , es* 
tudar e propor jus t i f icadamente as taxas a serem 
fixadas nas tar ifas de á g u a s e esgotos e de ou
t ros se rv iços do Depar tamento ; . 

IV — C o l i g i r elementos informat ivos e dados' e s t a t í s 
t icos de interesse pa ra projeto, c o n s t r u ç ã o ; ope*| 
r a ç ã o , m a n u t e n ç ã o e custeio dos s e rv i ços de-águas? 
e esgotos; 

V — prestar ao Governo do Es tado i n f o r m a ç õ e s sobre, 
assuntos pert inentes aos seus s e rv i ços ; • 

VI — exercer quaisquer outras at ividades compa t íve i s^ 
c o m leis gerais e especiais e tendentes ao aper - ; 
f e i ç o a m e n t o da o p e r a ç ã o e m a n u t e n ç ã o dos -seus' 
se rv i ços ; , i 

V n — rea l izar o p e r a ç õ e s f inanceiras pa ra o b t e n ç ã o doS; 
recursos que se f izerem n e c e s s á r i o s p a r a a exe-1 
c u ç ã o de obras; 

VIII — l a n ç a r , f i scal izar e arrecadar as taxas dos servi-, 
ços de águas" e esgotos e dé consumo de água, ' 
obedecidas as normas legais em vigor, b e m assim, 
resolver todas as q u e s t õ e s gerais e especiais refe-j 
rentes a esses tr ibutos, atualmente a cargo de ou
tros ó r g ã o s e autor idades; e 

IX — expedir c e r t i d õ e s negativas re la t ivas à s taxas dos 
serviços de á g u a s e esgotos, observado, no que 

couber, o que d i spõe o Livro XI I do Decreto a . 

22.022, de 31 de janeiro de 1953 (Código de Im
postos e Taxas). 

Parágra fo ú n i c o — As d e c i s õ e s finais sobre as m a t é 
rias constantes dos Incisos deste artigo d e p e n d e r ã o : 

a) D o G o v e r n a d o r do Estado, mediante decreta 
executivo as contidas nos ' incisos I I I e VII 
devidamente encaminhadas pelo S e c r e t á r i o da 
V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s ; e 

b) do S e c r e t á r i o da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , ai 
. . concernentes ao inciso H . • 

A r t i g o 5.o — S ã o ó r g ã o s do Depar t amen to de' Agua i 
e Esgotos : 

I — Di re to r i a G e r a l , D iv i sões e P rocu rado r i a Jud ic i a l ; 
Et — Conselho Es t adua l d é A g u a se Esgotos; è / 

tíl — C o m i s s ã o d è C o n t a s . . ' . , ' 
P a r á g r a f o ú n i c o — Os indicados n a a l í n e a I do pre

sente art igo s ã o ó r g ã o s de a d m i n i s t r a ç ã o propr iamente d i 
tos e os mencionados nas a l í n e a s I I e I I I sao de nature
za consul t iva o u o p i n a t i v a . 

A r t i g o 6.o — A o D i r e t o r ' G e r a l do Depar t amen to d« 
Aguas e Esgotos compete m a i s : ' 

I — e laborar os programas anuais de t raba lho do D e 
par tamento ; 

I I — D i r i g i r e f i scal izar a e x e c u ç ã o dos programas a n 
ter iormente referidos; 

TJX — ordenar pagamentos é au tor izar supr imentos e 
adiamentos, ao pessoal em serv iço , observada a 
l eg i s l ação e m vigor ; 

I V — movimentar , nos termos. legais o u regulamentares, 
as contas de d e p ó s i t o nos estabelecimentos b a n 
c á r i o s , devendo cs cheques e outros documentos 
de sua m o v i m e n t a ç ã o ter sempre a sua ass inatu
r a e a do D i r e t o r d a D i v i s ã o de F i n a n ç a s ; 

v — ass inar os contratos de se rv iços , obras e forneci 
mentos do Depar tamento , compreendendo-se t a m 
b é m , nos ú l t i m o s , mate r ia i s de qualquer natureza 

( t é c n i c a o u a d m i n i s t r a t i v a e nos quais se i n c l u i r ã o , 
igualmente , equipamentos de qualquer espéc ie , ob
servando-se quanto à s respectivas c o n c o r r ê n c i a s t 
disposto nesta l e i ; 

V I — promover, po r i n t e r m é d i o d a P r o c u r a d o r i a J u d i 
c i a l do Depar tamento , as d e s a p r o p r i a ç õ e s a m i g á 
veis o u jud ic i a i s de bens m ó v e i s , i m ó v e i s ou di
rei tos reais ou n ã o e m gera l , que se f i ze rem ne 
cessarias aos seus s e r v i ç o s e obras; 

. V I I — A u t o r i z a r as a q u i s i ç õ e s n e c e s s á r i a s à e x e c u ç ã o da 
programas de t rabalhos e dos s e r v i ç o s é obras i 
cargo, do Depa r t amen to e n ã o compreendidas noí 
incisos anteriores ( V e VI), considerando-se que » 
a l ç a d a do D i r e t o r G e r a l f i c a f i x a d a a t é o valoi 
de duzentos m i l cruzeiros (Cr$ 200.000,00) pari 
cada caso; 

V I I I —. autor izar os arrendamentos e as l o c a ç õ e s de imó
veis n e c e s s á r i o s aos s e r v i ç o s do Depar t amen to , ob
servadas as d i spos ições legais respect ivas; 

I X — apresentar ao Conse lho E s t a d u a l de A g u a s e Es
gotos os balancetes mensais, os r e l a t ó r i o s e ot 
b a l a n ç o s anuais do Depar tamento , observando, 
ma i s , quanto a esses casos e especialmente quan
to à s c o n t a s / a l eg i s l ação v igente ; 

X — Faze r a s . n o m e a ç õ e s do Q u a d r o d a Departamento," 
X I — a d m i t i r o pessoal e x t r a n u m e r á r i o e pessoal p a r i 

obras, n a f o r m a regu lamenta r ; 
X I I « — designar e d i s t r ibu i r os servidores e m . g e r a l pa-

r a as diferentes f u n ç õ e s do D e p a r t a m e n t o ; . 
X I X I — despachar o expediente d a D i r e t o r i a G e r a l , b a i -

-. . x a r atos, portar ias , i n s t r u ç õ e s , ordens, e c i r cu la res ; ' 
• X I V —• autor izar a p r e s t a ç ã o de se rv i ços e x t r a o r d i n á r i o s ; 

X V — avocar a s o l u ç ã o de quaisquei 
q u e s t õ e s que, pelo regulamento do D e p a r t a 
mento , possam ser a t r i b u í d a s aos seus dife
rentes "ó rgãos ; e , 

X V I ->- exercer outras a t r i b u i ç õ e s decor
rentes de outras leis , regulamentos e i n s t r a » 

, ções vigentes, inc lus ive as de o rdem discipli
nar. 

§ l.o — O D i r e t o r Geral poderá , se fôr conveniente 
ao serviço, "-confiar a lgumas de suas a t r i b u i ç õ e s de l egáve i s 
a f u n c i o n á r i o s c o m encargos de chef ia , a ocupantes d« 
cargos de d i r e ç ã o e a assistentes da Diretoria Geral, 

i S 2.o — V e r i f i c a d a a c o n v e n i ê n c i a do serv iço , ou coma 
medida de economia, p o d e r á o Diretor Geral atribuir a ' 
determinado setor do Depa r t amen to encargos que. a outro 
tenham sido d i s t r i b u í d o s . 

Artigo 7.o — No Depar t amen to de Aguas e Esgotos, 
as aquis ições ou os fornecimentos de materiais,- bem como 
a e x e c u ç ã o de serviços ou obras, cujos o r ç a m e n t o s de des
pesas n ã o excedam de duzentos mil cruzeiros (Cr$ 
200.000,00), s e r ã o livremente decididos e.contratados pela 
Diretor Geral. Quando, p o r é m , os o r ç a m e n t o s citados u l 
trapassarem duzentos mi l cruzeiros (Crf 200.000,00), os 
contratados deverão ser precedidos sempre de c o n c o r r ê n 
cia p ú b l i c a ou limitada, observadas, dentre outras,, as se
guintes normas como principais: 

I — A concorrênc ia p ú b l i c a s e r á inic ia» 
I da por via de p u b l i c a ç ã o pela imprensa ou pela 

, • a f i x a ç ã o de edital e m lugar de livre-acesso ao 
públ i co , ambas durante prazo nunca inferior 
a oito (8) dias , ò u , a i n d a , pela sua divulga
ç ã o e m bo le t im comerc ia l pelo mesmo espaço 
de t empo; 

I I — a c o n c o r r ê n c i a l i m i t a d a . r ea l i za r -
se-á po r meio de c o r r e s p o n d ê n c i a epistolar, ou 
pe l a coleta de p r e ç o s n ã o podendo, p o r é m , fl 
p razo de chamamento po r essa v i a ser in fe 
r i o r a c inco (5) dias . O b s e r v a r - s e - á f o r m a s u 
m á r i a e m seu processamento- e uo q u a l s ã o es
senciais , apenas, os termos de aber tura das 
propostas ou dos resultados d a coleta de "pre
ços e s u a c l a s s i f i cação p a r a d e c i s ã o superior. 

A r t i g o 8.o •— A s c o n c o r r ê n c i a s mencionadas n o ar t igo 
anter ior , cujos o r ç a m e n t o s de despesa excedam de duzen
tos m i l cruzeiros ( C r $ 200.000,00), p o d e r ã o ser d i spensa i 
das quando : . .., 

. I —," N ã o acud i r n e n h u m proponente â 
p r i m e i r a c o n c o r r ê n c i a o u quando, aber ta e p ro
cessada, todas as propostas apresentadas forem 
declassif i ç a d a s ; 

I I — a a q u i s i ç ã o ou r e a l i z a ç ã o dos ser
v iços ou obras f o r em urgentes e i n a d i á v e i s , sa 
se .ver i f icar que a demora, dos prazos de pro
cessamento da c o n c o r r ê n c i a s e r á p re jud ic ia l ou 
l e s iva à boa m a r c h a dos t raba lhos d a a d m i 
n i s t r a ç ã o , impondp-se i m e d i a t a p r o v i d ê n c i a pa
ra a sua c o n t r a t a ç ã o ; 

I I I — os fornecimentos, s e r v i ç o s e obrai 
s ó puderem' ser real izados o u executados poi 
empresas, o u prof iss ionais especial izados o ü o» 
mater ia is , produtos, ve ícu los , m á q u i n i s m o s , equi
pamentos ou p e ç a s de qualquer na tu reza cons-

i t i t u a m pr iv i lég ios , dos p r ó p r i o s produtores oü 
fabr icantes e s ó . se jam negociados por êstea. 
seus exclusivos representantes ou agentes de
v idamente credenciados; e . -: 

. I V — o s s e r v i ç o s e fornecimentos a se« 
rem contratados se des t ina rem a servir comi 
objeto ou me io p a r a pesquisas t é c n i c a s ou c i en í 
t á t i ca s de re levante interesse públ ico ou adnúy 
iiistrativo, tornando-se obrigatór ia a sua çon« 
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